
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através 

da Portaria 001/2013, reuniu-se no dia 14 de maio de 2013 para análise do oficio 

061/2013-SEMEC, que solicita a realização de um processo de dispensa de licitação para 

contratação de empresa para Prestação de Serviços em Elaboração de Projetos de 

Engenharia para as Escolas Municipais: Monteiro Lobato, Carmela Dutra e Centro 

Municipal de Educação Infantil João Paulo II, em favor da empresa FN ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, situada na Avenida Brasil, 1016, na cidade 

de Faxinal, estado do Paraná e sendo a que propôs o menor preço entre as empresas 

pesquisadas. Sendo assim, entendemos ser possível a dispensa de licitação por estar de 

acordo com o Art. 24,II da Lei 8.666/93. 

 

Rio Bom – PR, 21 de Agosto de 2013. 

 

 

_______________________________ 

Fred Keller Oliveira Verolla 

Presidente 

 

         ________________________ 

         Cleverson Lemes Ribeiro 

         Secretário 

 

 

        ___________________ 

       João Batista Pereira 

       Membro 

 


